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LEI MUNICIPAL Nº 824, 05 DE SETEMBRO DE 2024 

“FIXA O SUBSÍDIO DOS VEREADORES 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DA MATA-MG, PARA A 
LEGISLATURA 2025/2028, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

A Câmara Municipal de São João da Mata, MG, aprova e o Chefe do Poder 

Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º Para o período de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2028, fica 

fixado o subsídio dos Vereadores da Câmara Municipal de São João da Mata, MG, em R$ 

2.135,00 (Dois mil, cento e trinta e cinco reais). 

Art. 2º Os valores de que trata o artigo anterior poderão ser recompostos 

anualmente, face à perda do poder aquisitivo da moeda, pelo índice do INPC calculado 

pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), sempre no 1º dia do mês de 

Janeiro a partir de 2026, obedecidos os limites e critérios da legislação vigente e em 

especial na Constituição Federal. 

Art. 3º No mês de dezembro de cada exercício os Agentes Políticos descritos no 

Art. 1º terão direito ao décimo terceiro salário, no mesmo valor atribuído aos subsídios. 

Parágrafo único. Em caso de licença por interesse particular, afastamento por 

decisão judicial ou do Poder Legislativo Municipal, ou extinção do mandato, os Agentes 

Políticos descritos no Art. 1º, terão direito ao décimo terceiro salário, calculado à razão 

de um doze avos (1/12) por exercício na função. 

Art. 4º Revogando-se as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de São João da Mata, 05 de setembro de 2024 

Roséimiro de Paiya tutto 
P \ 

LIC ROSEMIRO DE PAIVA MUNIZ PUB ª“%%%'f%c? UADRO 
Prefeito Municipal 1S / 09 / Z2U 

“Lei Orgônica Municipal - Art. 94” 

Rua Maria José de Paiva, 546, Centro — São João da Mata/MG, CEP 37568-000 
Tel: (35) 3455-1122 — 9 9776-6437 gabinete Osaojoaodamata.mg.gov.br


